PARECER N.º   130,    DE 2004

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO sobre o Projeto de Lei nº 742, de 2003.

De autoria da nobre Deputada Rosmary Corrêa, o Projeto de Lei nº 742, de 2003 objetiva denominar  “Prefeito Carlos Franco de Faria (Pref. Carlito Braga)” à Escola Estadual “Professor Nelson Girard”, em Mogi Guaçu e de “Professor Nelson Girard” à Escola Estadual Jardim Hedy, daquele Município. 

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 95ª à 99ª Sessões Ordinárias (de 08 a 12/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo, a propositura foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Dando seguimento ao procedimento legislativo, veio a esta Comissão de Educação, atendendo ao disposto no § 5º do artigo 31 da XI Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia.  

Na qualidade de relator designado, em face do r. despacho de fls. 18, cabe-nos analisar o mérito da propositura.

A proposta está em consonância com os preceitos trazidos pela Lei nº 1.284, de 1977, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, com a modificação trazida pela Lei nº 8.596, de 1994.

A justificativa apresentada pela autora dá conta de que a Lei nº 10.045, de 13 de julho de 1998, que deu nova denominação patronímica de Prof. Nelson Girar à Escola de 1º grau do Jardim Ipê Pinheiros, “criou situação extremamente constrangedora para funcionários, professores e alunos, além de toda comunidade que já está habituada com o nome do “Pref. Carlito Braga”.

Informa, ainda, sobre reunião do Conselho da Escola que ratificou a posição quanto a denominação patronímica de “Prefeito Carlos Franco de Faria (Prefeito Carlito Braga)”, tendo juntado documentos comprobatórios (fls. 05/06). Do mesmo modo, estão no expediente manifestações da Comunidade Escolar e do Conselho da Escola da EEPG “Conj. Habitacional do Jardim Ipê Pinheiros” (fls. 07/08).

De outra sorte, a Comunidade Escolar da EEPG(A) Conjunto Habitacional Ipê Pinheiros e o Conselho da Escola Estadual “Jardim Hedy” (fls. 09/12) mostram-se favoráveis à indicação do patronímico “Professor Nelson Girard”, em face de seus méritos como educador guaçuano.

Diante do exposto, o parecer é favorável à aprovação, “ad referendum” do Plenário, da propositura sob exame.

É o que nos parece, s. m. j.

a) JOSÉ CARLOS STANGARLINI - Relator   

Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do Plenário.

Sala das Comissões, em 10/2/2004

a) Carlinhos Almeida - Presidente

Roberto Felício - Edson Gomes - Geraldo Lopes - Maria Lúcia Amary - José Carlos Stangarlini -  Carlinhos Almeida.
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